
 
 
 

AO O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA, ARROIOS E ESGOTO DE BAGÉ - 

DAEB – ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

Ref: Edital n.º 008/2026 
 

MÜLLER INDÚSTRIA DE MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO LTDA., estabelecida 

na Rodovia RS 118, km 22, n.º 5195, Bairro Bom Sucesso, na cidade de 

Gravataí–RS, CEP 94.130-390, inscrita no CNPJ n.º 11.938.604/0001-08, na 

qualidade de licitante do Pregão acima mencionado vem respeitosamente, 

tempestivamente, com fulcro na Lei de Licitações 14.133/2021 e dos 

regramentos contidos no edital supra, apresentar  

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

em face das exigências contidas no edital, requerendo assim as 

modificações necessárias. 

  

1.​ SÍNTESE FÁTICA 

 

Frente à presente demanda, registra-se que a impugnante e concorrente do processo 

licitatório em questão, embora anuindo com o Edital 008/2026, como meio legítimo de assegurar o 

atendimento ao interesse público, não pode deixar de insurgir-se quanto à composição de 

exigências técnicas do presente Edital. 

Tratando de um edital com tamanha proporção, a impugnante vem exigir a seriedade e zelo 

devido à contratação, proporcional ao grande investimento a ser feito.  

No ponto em questão, estabelecer características técnicas específicas e restritivas, sem a 

devida justificativa técnica fundamentada, o Edital 008/2026 incorre em violação aos princípios da 

isonomia, impessoalidade e competitividade, todos expressamente previstos no artigo 37, inciso 

XXI da CFRB, bem como nos artigos 5º, 9º e 11 da Lei de Licitações (14.133/2021). 
É essencial que o processo licitatório seja conduzido com base em critérios razoáveis e 

proporcionais, permitindo a ampla participação de interessados aptos a atender à necessidade da 

Administração, sem direcionamento ou favorecimento. 

Analisando o presente instrumento convocatório, é possível identificar que delimitou as 

exigências técnicas do Termo de Referência (TR) com detalhamentos altamente rigorosos. 

A nota técnica do Centro de Apoio Operacional da Moralidade Administrativa (CMA) e do 

Grupo Especial Anticorrupção (GEAC) 2/2017 do MPSC, orienta aos promotores de justiça com 

atuação na área de Moralidade Administrativa no sentido de que, para a compra de máquinas 

pesadas, deve estar descrito no objeto do edital somente as características básicas do 

equipamento. 
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Sucede que, ao praticar o ato administrativo, é obrigatório que o administrador motive 

sua decisão, com o intuito de afastar a aplicação genérica do instituto do “interesse público”, para 

legitimar a execução de atos inadequados. 

Resta claro que a Administração Pública não disponibilizou de forma satisfatória os 

estudos necessários, podendo ser utilizado como exemplo, o entendimento do Tribunal de Contas 

de Minas Gerais nos autos do Processo n.º 1102289, que manifestou sua posição a respeito do 

ETP: 

 

TCMG  
n.º 1102289 

[...] o estudo técnico preliminar ETP é, em regra, obrigatório nas 
modalidades de licitação previstas na Lei n. 14.133/2021, porquanto constitui 
importante instrumento de planejamento das contratações públicas nos 
termos do inciso XX, do art. 6º desse mesmo diploma legal. Contudo, 
dependendo das particularidades do objeto licitado, das condições da 
contratação e da modalidade licitatória, a elaboração do ETP poderá ser 
facultada ou dispensada, devendo o agente público responsável justificar 
expressamente em cada caso nos autos do Processo Administrativo as razões e 
os fundamentos da decisão de não elaboração do ETP” (grifamos). 

 

Desta forma, analisando o objetivo principal do processo licitatório, pode-se concluir que 

este não será atingido nesta licitação, com base nas análises editalícias feitas pela requerente, 

bem como conforme o que determina a legislação vigente. 

Diante o exposto, a Müller pugna pela apreciação da presente impugnação. 

 

2.​ DA EXIGÊNCIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO MÍNIMO 100 KM DE DISTÂNCIA DA SEDE DO 

DAEB 

 

Em suma, na análise do objeto, foram identificadas irregularidades em relação às 

características exigidas pela Administração no termo de referência, postas de forma que acabaram 

por restringir o procedimento licitatório, ao inserir, de forma injustificada, a obrigação de que o 

equipamento ofertado pela empresa vencedora deverá possuir empresa autorizada para 

assistência técnica estabelecida em até 100 km de distância da sede do DAEB.  

Trazendo a luz da respectiva impugnação, o art. 9º, I, alínea c, da Lei 14.133/21, veda atos 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório e que 

sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato.  

 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos em lei:  
I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:  
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;  

 

A fim de ilustrar a presente situação, relembramos uma citação do Professor Hely Lopes 

Meireles, que vai fomentar as análises das disposições contidas no atual ordenamento jurídico, 

esse trecho expõe como a administração pública toma suas decisões e ações, na aplicação de seus 
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poderes:  

 

Na Administração Pública, não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto, na 

Administração pessoal é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe. Na Administração Pública só é 

permitido fazer aquilo que a lei autoriza.  

 

Passando dessa forma para o dispositivo constitucional, art. 37, XXI, da CF que garante o 

princípio da especificidade mínima “o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”  

Dessa forma, com base na legislação vigente e utilizando da principiológica jurídica que guia 

os procedimentos licitatórios, é que a Müller pugna pelo ajuste das respectivas exigências, de 

forma a melhorar o prosseguimento do certame.  

Passando para o que determina o presente edital em seu Edital 008/2026, o qual 

condicionou a aceitação de empresas, apenas com assistências técnicas em um raio de 100 km de 

distância da sede do DAEB, estando assim a Comissão de Licitações restringindo o respectivo 

certame, deixando-o com a possibilidade de atendimento poucas empresas ofertantes.  

A justificativa dada pelo Ente público para a propositura de um raio de distância 

extremamente pequeno, tendo em vista toda a extensão territorial do Rio Grande do Sul, 

concentra-se em permitir uma maior agilidade nos atendimentos ao município e diminuir os custos 

de deslocamento.  

Todavia é necessário avaliar a possibilidade das empresas em atender a obrigação posta no 

respectivo Edital 008/2026, uma vez já tendo sido alvo de impugnações, as delimitações de 

distância de assistência técnica.  

Sucessivamente utilizar-se da equidade para adaptar a regra ao caso específico, a fim de 

deixá-la mais justa, ocasião que se aplica ao Órgão, uma vez estando distanciado em relação às 

principais localidades do Estado.  

Analisando o que nos apresenta a Lei 14.133/2021 em seu Art. 40º, § 4º, no que diz 

respeito às condições de manutenção e assistência técnica:  

 
§ 4º Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, desde 
que fundamentada em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir 
que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante 
deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 
localizada em distância compatível com suas necessidades. (grifamos) 
 

Já é de entendimento desde 2021, data de publicação da nova Lei de Licitações, que para 

exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica, sejam disponibilizados em uma 

unidade de prestação de serviços, é obrigatório, que a Administração Pública apresente um 

estudo técnico preliminar, fundamentando a necessidade de exigir uma unidade de prestação de 

serviços técnicos, situada a no máximo 100 km da sede do DAEB.  

Por óbvio o referido estudo não foi apresentado pela Administração do Departamento, 

neste caso não é exigível que esta distância máxima esteja em 100 km da sede, além de prejudicar 
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inúmeras empresas, não é possível atestar a real utilidade de uma unidade física nesse raio.  

A impugnante compreende as dificuldades e medidas que a presente Departamento  

assume para garantir o cumprimento das obrigações contratadas, desta forma é que se requer que 

seja modificado o texto relativo a disposição da assistência técnica.  

Assim requer-se que seja aumentada a distância mínima para a assistência técnica em 400 

km ou eventualmente delimitar apenas que o fornecedor tenha concessionária no Estado do RS. 

Assim permitindo um maior número de empresas aptas a fornecer o objeto, excluindo o teto de 

apenas 100 km, estendendo o raio de atendimento de assistências técnicas, abrangendo uma 

parcela maior do Estado do Rio Grande do Sul.  

Todavia de forma alternativa, pode o estimado departamento, condicionar a contratada a 

somente cobrar custas de deslocamento do especialista técnico, somente até 100 km da sede do 

DAEB, o restante deverá ser suportado pela contratada, assim não restringindo a contratação a 

fornecedores com oficinas de assistência técnica além da distância delimitada. 

É esperado que o Ente Público informe sua motivação ao impor determinado requisito à 

sua aquisição, partindo do pressuposto que o art. 37, XXI, da Constituição Federal garante o 

princípio da especificidade mínima, não havendo a mínima explicação para tal exigência.  

Diante o exposto é que se requer a modificação do Edital 008/2026, retirando as 

especificações em desconformidade com o mínimo necessário par a aquisição do objeto, 

restabelecendo a justa concorrência ao presente pregão eletrônico.  

 

3.​ DA EXIGÊNCIA DA RETROESCAVADEIRA COM ALAVANCAS TIPO JOYSTICK 

 

Analisando o termo de referência, temos o “Retroescavadeira pilotada (com joystick)”, 

delimitação que causa um cerceamento às diversas empresas, possíveis concorrentes do processo 

licitatório.  

Dentre a maioria das empresas que vêm participando de licitações como a CASE, JCB, Jhon 

Deere, XCMG, New Holland dentre outras, somente as retroescavadeiras do fabricante Caterpillar 

tem a operação da lança traseira executada através de joystick, enquanto, os todos os principais 

fabricantes equipam suas retroescavadeiras com alavancas para comandar o braço traseiro da 

máquina.  
A diferença dos respectivos componentes, alavanca e joystick, são mínimas e quando 

mencionamos o fator desempenho, não torna o maquinário mais vantajoso para o ente público, 

pois acarreta uma maior onerosidade, por se tratar de um componente com uma manutenção 

mais onerosa.  
Uma lança traseira operada por um joystick, não se trata de um quesito mínimo, onde as 

empresas se baseiam para oferecer sua proposta, esse quesito traz um engessamento ao edital, 

dificultando a ingressão das empresas no certame.  
É possível destacar de forma clara a restrição do presente certame, ao analisarmos os 

folhetos técnicos das principais licitantes de retroescavadeiras no Brasil, as quais podem-se 

visualizar abaixo: 
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 FABRICANTES / MODELOS CONTROLE DA LANÇA TRASEIRA 
MÜLLER – MR406 Alavanca 

CASE - 580N Alavanca 

CASE - 580N SÉRIE II Alavanca 

CASE - 575 SV Alavanca 

JCB – 3CX Alavanca 

JCB – 4CX Alavanca 

CATERPILLAR – 416 Alavanca 

CATERPILLAR – 420 Joystick 

JHON DEERE – 310L Joystick 

XCMG – XC870BR-I Alavanca 

NEW HOLLAND – BB95B Alavanca 

SANY – BHL75 Joystick 

NEW HOLLAND – B110B Alavanca 

NEW HOLLAND – B80C Alavanca 

MANITOU - MBL -X900 Alavanca 

BOBCAT – B760 Alavanca 

LIUGONG – 766A Alavanca 

 
Como é possível identificar, o controle da lança traseira através de joystick não é o sistema 

usualmente utilizado, o que resulta em uma diminuição significativa de fornecedores aptos a 

participar do respectivo pregão, tendo em vista que a restrição técnica contida no certame, 

beneficia apenas 3 empresas, não sendo possível dizer que a Administração do Departamento se 

preocupou em estabelecer quesitos mínimos para participação no edital. 

E ao falar de quesitos mínimos, é obrigação da Administração Púbica elencar somente estes 

no seu Termo Referência, considerando que em situação contrária, o Ente Público assume risco de 

direcionar o seu próprio edital para uma fabricante apenas ou acabar frustrando a licitação, 

tornando-a deserta. 

Desta forme que se requer, a retirada da exigência impertinente de controle da lança 

traseira por meio de joystick, passando a ser possível a participação de concorrentes que possuem 

controle da lança traseira operado por alavanca, sistema esse que é mundialmente e 

nacionalmente utilizado. 

 

4.​ CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Diante das fundamentações expostas, resta evidente a necessidade de correção das 

irregularidades identificadas no Edital 008/2026, a fim de garantir sua conformidade com os 

princípios que regem os atos administrativos, em especial os da razoabilidade, isonomia, 

competitividade e eficiência. 

O cenário atual revela a imposição de exigências excessivas e desproporcionais, que 

restringem indevidamente a participação de fornecedores e comprometem o objetivo precípuo do 

pregão: a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Toda exigência editalícia deve guardar compatibilidade com a finalidade do objeto licitado, 
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observando o bom senso administrativo e a compatibilidade entre os meios exigidos e os fins 

pretendidos. A ausência de justificativa técnica adequada para critérios tão específicos revela 

direcionamento indevido, ao excluir equipamentos similares amplamente disponíveis no mercado 

nacional. 
Diante disso, requer-se a reformulação do Edital n.º 008/2026, com a exclusão ou 

adequação das especificações em desconformidade com as reais necessidades do objeto, 

restabelecendo, assim, a ampla concorrência e a legalidade do certame. 

 
5.​ PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, requer-se à Comissão de Licitação e ao Ilustre Pregoeiro(a): 
 

a)​ O aumento do raio de distância de Assistência Técnica, para 400 km;  

 

b)​ De forma subsidiária, estabelecer que o custeio das despesas referentes ao 

deslocamento de equipe de assistência técnica, pelo DAEB, se limitará a 100 km, sendo 

o custo da diferença a encargo do fornecedor. 

 

c)​ A exclusão da exigência de controles traseiros apenas por joystick, possibilitando o 

oferecimento controle por alavanca; 

 

Tais ajustes restabelecerão os princípios da competitividade, isonomia e vantajosidade, 

promovendo maior pluralidade de propostas, economia aos cofres públicos e conformidade legal 

ao certame. 
Certo do espírito de legalidade e compromisso desta Administração com a lisura dos 

processos licitatórios, aguarda-se acolhimento integral ou parcial da presente impugnação, com a 

devida reformulação do Edital n.º 008/2026. 

 

Nestes termos, 
pede e espera deferimento. 

Bagé–RS, 26 de março de 2026. 

 

 

 
 
 
 

 
JEFFERSON DA SILVA RECUS 
CPF 000.598.210-35 
E-mail: admvendas@mullerbrasil.com 
FONE: (051) 3488-3488 
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